
• 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.158, DE 27 DE JULHO DE 1. 96'1 • 

• 

-Eleva o valor de pensoes 

cedidas anteriormente. 

con -

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica elevado para seis mil 

ros ( CrS 6.000,00 ) o valor mensal das pensões 

cruzei -
institui -

• • das por diversas leis em favor 'de beneficiarios civis e 

militares, que as venham perceeendo em quantia inferior. 

• A 

Artigo 2Q - A presente lei entrara em vigor 

19 de julho do corrente ano, revogadas as disposições 

contrário • 

a 

em , 

. Palácio Alencastro, em Cuiabá, 27 de julho de 
A • 

·1.964, 143Q da Indepenqencia e 762 da Republica • 

• 

---- ---------.-
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